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EDITAL DE CITAÇÃO DE ISRAEL ALBINO PIRES DOS SANTOS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. A DRA. LU-
CIENE DE OLIVEIRA RIBEIRO, MMA. JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE JACAREÍ- SP. Faz 

Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a ISRAEL ALBINO PIRES 
DOS SANTOS, CPF/CNPJ 357.118.048-80 , que, por este Juízo, sob n.o 1004009-19.2022.8.26.0292, processa-se a 
Ação de EXECUÇÃO, requerida por ITAU UNIBANCO HOLDING S.A., alegando, em síntese que concedeu-lhe crédito 
pessoal, onde a empresa requerida, através de seus representantes, obrigou-se a pagar o débito de forma parcelada 
e por não cumprir com o contratado, foi ajuizada a presente demanda, sendo determinada citação da requerida para 
que, em três dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 81.867,68, devidamente atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescido dos honorários advocatícios de 10%, os quais será reduzidos à metade em caso de pagamento 
no prazo legal, sob pena de penhora. No prazo de embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o 
depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o executado valer-se 
do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 
4o, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5o, do CPC. A opção pelo 
parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6o, do CPC). E, como consta dos autos que a 
mesma se encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de vinte dias, pelo qual 
昀椀ca o mesmo citado para os termos da ação, com procedência 昀椀nal. E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
especialmente do citando, expediu-se o presente edital que será publicado e a昀椀xado na forma da lei. Luciene de Oliveira 
Ribeiro Juíza de Direito.

Virtual Case Brasil Comunicação e Consultoria S.A.
CNPJ/MF nº 01.034.410/0001-16 - NIRE: 35300179749 
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 

Data, Hora e Local. 23/09/2024, às 16 hs, na sede social, em São Paulo, SP. Presenças e 
Convocação. Presentes todos os acionistas, titulares de 100% das ações. As formalidades de 
convocação foram dispensadas, nos termos do art. 124, §4º da Lei 6.404 de 1976. Mesa. presidente: 
Mauricio Nogueira Escobar, secretário: Marcelo Battistella Bueno. Deliberações unânimes. (I) 
Aprovar a alteração do endereço social da Companhia, atualmente localizada na Rua Capitão 
Antônio Rosa, 409, Sala C, Jardim Paulistano, CEP: 01.443-010, São Paulo (SP), para o seguinte 
endereço: Rua Harmonia, 1250, Pavimento 9, Sala de reunião 2, bairro Sumarezinho, São Paulo 
(SP). (II) Alteração do caput do artigo 2º do Estatuto Social, que passará a ter a seguinte redação: 
ARTIGO 2º - A Sociedade tem sede e foro jurídico na Rua Harmonia, nº 1250, Pavimento 9, Sala de 
reunião 2, bairro Sumarezinho, São Paulo (SP). O parágrafo do referido artigo permanece inalterado. 
Encerramento. Nada mais, formalidades legais. A íntegra da presente Ata e seus anexos estão 
arquivados na JUCESP sob o nº 394.608/24-0 em 06/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária 
Geral em Exercício.

Luminosidade Marketing & Produções S.A.
CNPJ/ME nº 03.257.237/0001-40 - NIRE 35.300.361.172

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho de Administração da Luminosidade Marketing & Produções S.A. (“Companhia”), por seu 

conselheiro, Sr. Nelson Alvarenga Filho, tem a honra de convidar os Senhores acionistas para se 

reunirem no dia 26 de novembro de 2024, às 14 horas, em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), 

a ser realizada na sede da Companhia localizada na cidade e estado de São Paulo, na Avenida Maria 

Coelho Aguiar, nº 215, 2º andar, Bloco C, sala 02, Jardim São Luiz, CEP 05804-900, a fim de deliberar 

sobre o aumento do capital social da Companhia. Informações Gerais: Para tomar parte e votar na 

AGE, cada acionista deverá apresentar à Companhia, o seu documento de identidade, documentos 

comprobatórios de sua representação e comprovante de sua condição de acionista. Todos os 

documentos e informações relacionados à matéria a ser deliberada na AGE encontramse à disposição 

dos acionistas na sede da Companhia, na forma da legislação aplicável. São Paulo, 5 de novembro de 

2024 - Nelson Alvarenga Filho.

KLYM TECNOLOGIA BRASIL LTDA.
CNPJ nº 45.504.896/0001-84 - NIRE 35238685151

Distrato Social
Pelo presente instrumento particular (“Instrumento”), OMNI Technologies Intermediate Holdings LLC, sociedade constituída 
de acordo com as leis do Estado de Delaware, EUA, com sede em Dover, 3500 South Dupont Highway, CNPJ/MF nº 45.764.682/0001-
47 (“OMNI Technologies”), representada por seu procurador Maurício Machado, RG nº 17.470.928-6 e CPF nº 634.502.320-53, 
residente em São Paulo/SP, com escritório na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 1748, Sala 2203, Sala 1, CEP 04571-000; única sócia da 
KLYM Tecnologia Brasil Ltda., sociedade limitada unipessoal, com sede em São Paulo, CNPJ/MF nº 45.504.896/0001-84, com seu 
contrato social devidamente registrado na JUCESP sob NIRE 35238685151 em sessão de 22.03.2022, resolve distratar a Sociedade, 
nos seguintes termos: 1.1. Em razão do encerramento das atividades que compõem o objeto social, foi deliberada a extinção da 
Sociedade conforme a legislação aplicável. 1.2. Após levantamento do balanço patrimonial, constatou-se que a Sociedade não 
possui bens em seu ativo ou direitos ou obrigações em seu passivo. 1.3. Sócia e Sociedade se dão mútua quitação, irrevogável e 
irretratável, por si e sucessores, administradores e procuradores, nada mais tendo a reclamar entre si, a qualquer tempo ou título. 
1.4. A Sócia será responsável por eventuais dívidas ou obrigações, inclusive fiscais, trabalhistas, cíveis, previdenciárias ou 
comerciais, decorrentes de atos ou omissões da Sociedade. 1.5. A Sócia assume a obrigação irrevogável de responder por 
contingências da Sociedade. 1.6. A Sócia nomeia Maurício Machado para, isoladamente, tomar todas as providências necessárias 
ao cumprimento das decisões do presente distrato, pelo prazo legalmente previsto, dos livros, papéis e documentos da 
Sociedade, bem como de tomar todas as providências finais para extinção da Sociedade, diretamente ou através de procurador, 
promovendo as consequentes baixas em todas as repartições e órgãos nos quais a Sociedade estiver inscrita, principalmente 
com relação ao CNPJ.  1.7. As atividades da Sociedade ficam definitivamente encerradas para todos os fins legais. São Paulo, 
31/10/24. As partes assinam eletronicamente este instrumento, com duas testemunhas, conforme o § 2º do art. 10 da MP nº 
2.200-2/2001, a Lei nº 14.063/2020 e a Instrução Normativa DREI nº 81/2020, alterada pela IN DREI nº 55/2021.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

COMUNICADO - Centro de Licitações e Compras - Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios - Instituto Agronômico 
- Processo SAA nº 007.00049564/2024-39- Pregão Eletrônico IAC nº: 90020/2024 - A Diretora Técnica substituta do Instituto 
Agronômico comunica que se encontra aberto o PREGÃO ELETRÔNICO IAC n.° 90020/2024, destinado a contratação do Serviço de 
Engenharia para Reparo de Cobertura, Reparo e Adequação de WC e Pintura nos Prédios do Instituto Agronômico, do tipo MENOR 
PREÇO. A realização da sessão será na data de 28/11/2024, horário 08:30 horas, no sítio www.gov.br/compras. Informações e 
consulta do edital no Centro de Atividades Administrativas VII-IAC, pelo telefone (19) 2137-0710 ou pelo e-mail priscsilva@sp.gov.br.

Central Solar Novo Oriente IV S.A.
CNPJ/MF nº 41.824.567/0001-60 - NIRE 35.300.568.044

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 04 (quatro) de novembro de 2024, às 10h40min, na sede da 
Central Solar Novo Oriente IV S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 105, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
redução do capital social da Companhia; e (ii) a autorização para que a administração da Companhia 
tome todas as medidas estritamente necessárias para formalizar a deliberação aprovada no item (i) 
anterior. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a única acionista 
deliberou: 5.1. Reduzir o capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo para o exercício de suas 
atividades, passando de R$ 174.461.912,00 (cento e setenta e quatro milhões, quatrocentos e sessenta 
e um mil, novecentos e doze reais) para R$ 50.180.480,00 (cinquenta milhões, cento e oitenta mil, 
quatrocentos e oitenta reais), uma redução, portanto, de R$ 124.281.432,00 (cento e vinte e quatro 
milhões, duzentos e oitenta e um mil e quatrocentos e trinta e dois reais), com o consequente 
cancelamento de 124.281.432 (cento e vinte e quatro milhões, duzentas e oitenta e um mil, quatrocentas 
e trinta e duas) ações, nos termos no caput do artigo 173 da Lei das S.A. 5.2. A quantia objeto da redução 
do capital social será restituída à única acionista da Companhia, em moeda corrente nacional, sem juros 
ou correção monetária, ao longo do exercício social de 2025, de acordo com a disponibilidade de caixa 
da Companhia. 5.3. Consignar que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 174 da Lei das S.A., a 
Companhia observará o cumprimento do prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação do 
extrato da presente ata no Diário de Notícias para oposição de eventuais credores à redução do capital 
ora deliberada. 5.4. A redução do capital social aprovada acima somente se tornará efetiva findo o prazo 
mencionado no item 5.3, (i) mediante inexistência de oposição de credores; ou (ii) existindo oposição de 
algum credor, mediante o pagamento de seu crédito ou depósito judicial da importância devida, 
conforme disposto no parágrafo 2º do artigo 174 da Lei das S.A. 5.5. Em virtude da redução de capital 
ora aprovada, a acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter 
a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 50.180.480,00 (cinquenta milhões, cento e oitenta mil e quatrocentos e oitenta reais) dividido em 
50.180.480,00 (cinquenta milhões, cento e oitenta mil e quatrocentas e oitenta) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal.” 5.6. Por fim, autorizar a administração da Companhia a praticar todos 
os atos, tomar todas as providências, adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos 
necessários à realização, formalização e efetivação das deliberações tomadas neste ato. 6. Encerramento 
e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: Novo Oriente Solar Holding S.A. 
(representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior). São Paulo, 04 de novembro de 2024. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário.

Central Solar Novo Oriente III S.A.
CNPJ/MF nº 41.825.337/0001-15 - NIRE 35.300.567.994

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 04 (quatro) de novembro de 2024, às 10h30min, na sede da 
Central Solar Novo Oriente III S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 104, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
redução do capital social da Companhia; e (ii) a autorização para que a administração da Companhia 
tome todas as medidas estritamente necessárias para formalizar a deliberação aprovada no item (i) 
anterior. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a única acionista 
deliberou: 5.1. Reduzir o capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo para o exercício de suas 
atividades, passando dos atuais R$ 174.448.499,00 (cento e setenta e quatro milhões, quatrocentos e 
quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais) para R$ 50.180.480,00 (cinquenta milhões, 
cento e oitenta mil, quatrocentos e oitenta reais), uma redução, portanto, de R$ 124.268.019,00 (cento 
e vinte e quatro milhões, duzentos e sessenta e oito mil e dezenove reais), com o consequente 
cancelamento de 124.268.019 (cento e vinte e quatro milhões, duzentos e sessenta e oito mil, dezenove) 
ações, nos termos no caput do artigo 173 da Lei das S.A. 5.2. A quantia objeto da redução do capital 
social será restituída à única acionista da Companhia, em moeda corrente nacional, sem juros ou correção 
monetária, ao longo do exercício social de 2025, de acordo com a disponibilidade de caixa da Companhia. 
5.3. Consignar que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 174 da Lei das S.A., a Companhia observará o 
cumprimento do prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação do extrato da presente ata 
no Diário de Notícias para oposição de eventuais credores à redução do capital ora deliberada. 5.4. Nesse 
sentido, a redução do capital social aprovada acima somente se tornará efetiva findo o prazo mencionado 
no item 5.3, (i) mediante inexistência de oposição de credores; ou (ii) existindo oposição de algum credor, 
mediante o pagamento de seu crédito ou depósito judicial da importância devida, conforme disposto no 
parágrafo 2º do artigo 174 da Lei das S.A. 5.5. Em virtude da redução de capital ora aprovada, a acionista 
decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: 
“Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 50.180.480,00 (cinquenta 
milhões, cento e oitenta mil, quatrocentos e oitenta reais) dividido em 50.180.480 (cinquenta milhões, 
cento e oitenta mil, quatrocentas e oitenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 
5.6. Por fim, autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos, tomar todas as 
providências, adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, 
formalização e efetivação das deliberações tomadas neste ato. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: 
Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Secretário. Acionista: Novo Oriente Solar Holding S.A. (representada por seus diretores 
Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 04 de 
novembro de 2024. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello 
- Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário.

Central Solar Novo Oriente VI S.A.
CNPJ/MF nº 41.824.548/0001-33 - NIRE 35.300.568.052

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de Novembro de 2024
1. Data, Hora E Local: Realizada em 04 (quatro) de novembro de 2024, às 11h00min, na sede da 
Central Solar Novo Oriente VI S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 107, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
redução do capital social da Companhia; e (ii) a autorização para que a administração da Companhia 
tome todas as medidas estritamente necessárias para formalizar a deliberação aprovada no item (i) 
anterior. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a única acionista 
deliberou: 5.1. Reduzir o capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo para o exercício de suas 
atividades, passando dos atuais R$ 187.642.202,00 (cento e oitenta e sete milhões, seiscentos e quarenta 
e dois mil e duzentos e dois reais) para R$ 56.453.040,00 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e 
cinquenta e três mil e quarenta reais), uma redução, portanto, de R$ 131.189.162,00 (cento e trinta e um 
milhões, cento e oitenta e nove mil, cento e sessenta e dois reais), com o consequente cancelamento de 
131.189.162 (cento e trinta e um milhões, cento e oitenta e nove mil, cento e sessenta e duas) ações, nos 
termos no caput do artigo 173 da Lei das S.A.  5.2. A quantia objeto da redução do capital social será 
restituída à única acionista da Companhia, em moeda corrente nacional, sem juros ou correção 
monetária, ao longo do exercício social de 2025, de acordo com a disponibilidade de caixa da Companhia. 
5.3. Consignar que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 174 da Lei das S.A., a Companhia observará o 
cumprimento do prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação do extrato da presente ata 
no Diário de Notícias para oposição de eventuais credores à redução do capital ora deliberada. 5.4. Nesse 
sentido, a redução do capital social aprovada acima somente se tornará efetiva findo o prazo mencionado 
no item 5.3, (i) mediante inexistência de oposição de credores; ou (ii) existindo oposição de algum credor, 
mediante o pagamento de seu crédito ou depósito judicial da importância devida, conforme disposto no 
parágrafo 2º do artigo 174 da Lei das S.A. 5.5. Em virtude da redução de capital ora aprovada, a acionista 
decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: 
“Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 56.453.040,00 (cinquenta e seis 
milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil e quarenta reais) dividido em 56.453.040,00 (cinquenta e 
seis milhões, quatrocentas e cinquenta e três mil e quarenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal.” 5.6. Por fim, autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos, tomar 
todas as providências, adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à 
realização, formalização e efetivação das deliberações tomadas neste ato. 6. Encerramento e Lavratura 
da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: Novo Oriente Solar Holding S.A. (representada por seus 
diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 04 
de novembro de 2024. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto 
Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário.

Central Solar Novo Oriente II S.A.
CNPJ/MF nº 41.825.312/0001-11 - NIRE 35.300.568.001

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 04 (quatro) de novembro de 2024, às 10h20min, na sede da 
Central Solar Novo Oriente II S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 103, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
redução do capital social da Companhia; e (ii) a autorização para que a administração da Companhia 
tome todas as medidas estritamente necessárias para formalizar a deliberação aprovada no item (i) 
anterior. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a única acionista 
deliberou: 5.1. Reduzir o capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo para o exercício de suas 
atividades, passando dos atuais R$ 174.074.660,00 (cento e setenta e quatro milhões, setenta e quatro 
mil e seiscentos e sessenta reais) para R$ 50.180.480,00 (cinquenta milhões, cento e oitenta mil, 
quatrocentos e oitenta reais), uma redução, portanto, de R$ 123.894.180,00 (cento e vinte e três 
milhões, oitocentos e noventa e quatro mil, cento e oitenta reais), com o consequente cancelamento de 
123.894.180 (cento e vinte e três milhões, oitocentas e noventa e quatro mil, cento e oitenta) ações, nos 
termos no caput do artigo 173 da Lei das S.A. 5.2. A quantia objeto da redução do capital social será 
restituída à única acionista da Companhia, em moeda corrente nacional, sem juros ou correção 
monetária, ao longo do exercício social de 2025, de acordo com a disponibilidade de caixa da Companhia. 
5.3. Consignar que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 174 da Lei das S.A., a Companhia observará o 
cumprimento do prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação do extrato da presente ata 
no Diário de Notícias para oposição de eventuais credores à redução do capital ora deliberada. 5.4. Nesse 
sentido, a redução do capital social aprovada acima somente se tornará efetiva findo o prazo mencionado 
no item 5.3, (i) mediante inexistência de oposição de credores; ou (ii) existindo oposição de algum credor, 
mediante o pagamento de seu crédito ou depósito judicial da importância devida, conforme disposto no 
parágrafo 2º do artigo 174 da Lei das S.A. 5.5. Em virtude da redução de capital ora aprovada, a acionista 
decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: 
“Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 50.180.480,00 (cinquenta 
milhões, cento e oitenta mil, quatrocentos e oitenta reais) dividido em 50.180.480 (cinquenta milhões, 
cento e oitenta mil, quatrocentas e oitenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 
5.6. Por fim, autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos, tomar todas as 
providências, adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, 
formalização e efetivação das deliberações tomadas neste ato. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: 
Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Secretário. Acionista: Novo Oriente Solar Holding S.A. (representada por seus diretores 
Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 04 de 
novembro de 2024. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello 
- Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário.

Central Solar Novo Oriente I S.A.
CNPJ/MF nº 41.815.064/0001-28 - NIRE 35.300.567.871

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 04 (quatro) de novembro de 2024, às 10h10min, na sede da 
Central Solar Novo Oriente I S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-
0, Prédio 22, Bloco A, Sala 102, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do 
disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
redução do capital social da Companhia; e (ii) a autorização para que a administração da Companhia 
tome todas as medidas estritamente necessárias para formalizar a deliberação aprovada no item (i) 
anterior. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a única acionista 
deliberou: 5.1. Reduzir o capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo para o exercício de suas 
atividades, passando dos atuais R$ 175.269.489,00 (cento e setenta e cinco milhões, duzentos e sessenta 
e nove mil, quatrocentos e oitenta e nove reais) para R$ 50.180.480,00 (cinquenta milhões, cento e 
oitenta mil, quatrocentos e oitenta reais), uma redução, portanto, de R$ 125.089.009,00 (cento e vinte 
e cinco milhões, oitenta e nove mil e nove reais), com o consequente cancelamento de 125.089.009 
(cento e vinte e cinco milhões, oitenta e nove mil e nove) ações, nos termos no caput do artigo 173 da 
Lei das S.A. 5.2. A quantia objeto da redução do capital social será restituída à única acionista da 
Companhia, em moeda corrente nacional, sem juros ou correção monetária, ao longo do exercício social 
de 2025, de acordo com a disponibilidade de caixa da Companhia. 5.3. Consignar que, nos termos do 
parágrafo 1º do artigo 174 da Lei das S.A., a Companhia observará o cumprimento do prazo de 60 
(sessenta) dias contados da data de publicação do extrato da presente ata no Diário de Notícias para 
oposição de eventuais credores à redução do capital ora deliberada. 5.4. Nesse sentido, a redução do 
capital social aprovada acima somente se tornará efetiva findo o prazo mencionado no item 5.3, (i) 
mediante inexistência de oposição de credores; ou (ii) existindo oposição de algum credor, mediante o 
pagamento de seu crédito ou depósito judicial da importância devida, conforme disposto no parágrafo 
2º do artigo 174 da Lei das S.A. 5.5. Em virtude da redução de capital ora aprovada, a acionista decide 
alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 50.180.480,00 (cinquenta milhões, cento e 
oitenta mil, quatrocentos e oitenta reais) dividido em 50.180.480 (cinquenta milhões, cento e oitenta mil, 
quatrocentas e oitenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.6. Por fim, autorizar 
a administração da Companhia a praticar todos os atos, tomar todas as providências, adotar todas e 
quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, formalização e efetivação das 
deliberações tomadas neste ato. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
Acionista: Novo Oriente Solar Holding S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 04 de novembro de 2024. A presente 
ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário.

Central Solar Novo Oriente V S.A.
CNPJ/MF nº 41.824.539/0001-42 - NIRE 35.300.568.061

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 04 (quatro) de novembro de 2024, às 10h50min, na sede da 
Central Solar Novo Oriente V S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 106, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
redução do capital social da Companhia; e (ii) a autorização para que a administração da Companhia 
tome todas as medidas estritamente necessárias para formalizar a deliberação aprovada no item (i) 
anterior. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a única acionista 
deliberou: 5.1. Reduzir o capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo para o exercício de suas 
atividades, passando dos atuais R$ 291.162.652,00 (duzentos e noventa e um milhões, cento e sessenta 
e dois mil, seiscentos e cinquenta e dois reais) para R$ 56.453.040,00 (cinquenta e seis milhões, 
quatrocentos e cinquenta e três mil e quarenta reais), uma redução, portanto, de R$ 234.709.612,00 
(duzentos e trinta e quatro milhões, setecentos e nove mil, seiscentos e doze reais), com o consequente 
cancelamento de 234.709.612 (duzentos e trinta e quatro milhões, setecentas e nove mil, seiscentas e 
doze) ações, nos termos no caput do artigo 173 da Lei das S.A. 5.2. A quantia objeto da redução do 
capital social será restituída à única acionista da Companhia, em moeda corrente nacional, sem juros ou 
correção monetária, ao longo do exercício social de 2025, de acordo com a disponibilidade de caixa da 
Companhia. 5.3. Consignar que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 174 da Lei das S.A., a Companhia 
observará o cumprimento do prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação do extrato da 
presente ata no Diário de Notícias para oposição de eventuais credores à redução do capital ora 
deliberada. 5.4. Nesse sentido, a redução do capital social aprovada acima somente se tornará efetiva 
findo o prazo mencionado no item 5.3, (i) mediante inexistência de oposição de credores; ou (ii) existindo 
oposição de algum credor, mediante o pagamento de seu crédito ou depósito judicial da importância 
devida, conforme disposto no parágrafo 2º do artigo 174 da Lei das S.A. 5.5. Em virtude da redução de 
capital ora aprovada, a acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual 
passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 56.453.040,00 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil e quarenta reais) 
dividido em 56.453.040,00 (cinquenta e seis milhões, quatrocentas e cinquenta e três mil e quarenta) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.6. Por fim, autorizar a administração da 
Companhia a praticar todos os atos, tomar todas as providências, adotar todas e quaisquer medidas e 
firmar todos os documentos necessários à realização, formalização e efetivação das deliberações tomadas 
neste ato. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi 
lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - 
Presidente; Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: Novo 
Oriente Solar Holding S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 04 de novembro de 2024. A presente ata é cópia fiel 
da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior - Secretário.

Novo Oriente Solar Holding S.A.
CNPJ/MF nº 53.842.023/0001-00 - NIRE 35.300.631.897

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 04 (quatro) de novembro de 2024, às 10h00min, na sede da Novo 
Oriente Solar Holding S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
Prédio 22, Bloco A, Sala 101, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do 
disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
redução do capital social da Companhia; e (ii) a autorização para que a administração da Companhia 
tome todas as medidas estritamente necessárias para formalizar a deliberação aprovada no item (i) 
anterior. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a única acionista 
deliberou: 5.1. Reduzir o capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo para o exercício de suas 
atividades, passando dos atuais R$ 1.169.829.301,00 (um bilhão, cento e sessenta e nove milhões, 
oitocentos e vinte e nove mil, trezentos e um reais) para R$ 306.397.887,00 (trezentos e seis milhões, 
trezentos e noventa e sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais), uma redução, portanto, de 
R$ 863.431.414,00 (oitocentos e sessenta e três milhões, quatrocentos e trinta e um mil, quatrocentos e 
quatorze reais), com o consequente cancelamento de 863.431.414 (oitocentos e sessenta e três milhões, 
quatrocentas e trinta e um mil, quatrocentas e quatorze) ações, nos termos no caput do artigo 173 da Lei 
das S.A. 5.2. A quantia objeto da redução do capital social será restituída à única acionista da Companhia, 
em moeda corrente nacional, sem juros ou correção monetária, ao longo do exercício social de 2025, de 
acordo com a disponibilidade de caixa da Companhia. 5.3. Consignar que, nos termos do parágrafo 1º 
do artigo 174 da Lei das S.A., a Companhia observará o cumprimento do prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da data de publicação do extrato da presente ata no Diário de Notícias para oposição de 
eventuais credores à redução do capital ora deliberada. 5.4. Nesse sentido, a redução do capital social 
aprovada acima somente se tornará efetiva findo o prazo mencionado no item 5.3, (i) mediante 
inexistência de oposição de credores; ou (ii) existindo oposição de algum credor, mediante o pagamento 
de seu crédito ou depósito judicial da importância devida, conforme disposto no parágrafo 2º do artigo 
174 da Lei das S.A. 5.5. Em virtude da redução de capital ora aprovada, a acionista decide alterar o Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social, 
totalmente subscrito e integralizado é de R$ 306.397.887,00 (trezentos e seis milhões, trezentos e 
noventa e sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais) dividido em 306.397.887,00 (trezentos e seis 
milhões, trezentas e noventa e sete mil, oitocentas e oitenta e sete) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal.” 5.6. Por fim, autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos, 
tomar todas as providências, adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários 
à realização, formalização e efetivação das deliberações tomadas neste ato. 6. Encerramento e 
Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada 
por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São 
Paulo, 04 de novembro de 2024. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ: 41.570.356/0001-48 - NIRE: 35300631048

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 1 2 DE SETEMBRO DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: Às 09:00 horas do dia 12 de setembro de 2024, na sede social daVRental 
Locação de Máquinas e Equipamentos S.A. (“Companhia”), situada na Rua Pedro Gonçalves, 1400, 
sala 51, Centro, na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP: 13330-210. 2. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Dispensada a convocação, conforme disposto no parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei nº 6.404/1976”), em razão da presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas apostas no livro de Presença de 
Acionistas. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. João Paulo Bezerra Melo como Presidente e Sr. 
Jathiacy Sansonio Tavares como Secretário. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a ratificação e 
retificação da ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de março de 2024, devidamente 
arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (Jucesp) sob o nº 214.296/24-6 em 29 de maio 
de 2024, na qual, entre as deliberações foi aprovada (i) a alteração do endereço da filial 01 com o 
CNPJ 41.570.356/0002-29 da Companhia; (ii) a alteração do endereço da filial 02 com o CNPJ 
41.570356/0003-00 da Companhia; (iii) a alteração do endereço da filial 06 com o CNPJ 
41.570.356/0007-33 da Companhia; (iv) a exclusão do CNAE nº 43.99-1-99 (Serviços especializados 
para construção não especificados anteriormente) do objeto social da Companhia; (v) o aumento de 
capital social da Companhia no valor total de R$ 2.247,76 (dois mil, duzentos e quarenta e sete reais 
e setenta e seis centavos), mediante a emissão de 224.776 (duzentas e vinte e quatro mil, setecentas 
e setenta e seis) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (vi) a alteração das regras 
de representação da Companhia; e (vii) a modificação e a consolidação do estatuto social da 
Companhia para refletir as deliberações tomadas nos itens (i), (ii), (iii), (iv), (v) e (vi). 5. 
DELIBERAÇÕES: Discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por 
unanimidade e sem ressalvas, aprovar o quanto segue: 5.1. Retificar o item 5 (i) das “Deliberações” 
da ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de maio de 2024, devidamente arquivada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (Jucesp) sob o nº 214.296/24-6 em 29 de maio de 2024, 
de modo a incluir o CNPJ da filial 01, passando a respectiva matéria a vigorar com a seguinte 
redação: (i) a alteração do endereço da filial 01 da Companhia, com CNPJ 41.570.356/0002-29, 
atualmente situada na Rodovia BR-277 (Curitiba - Ponta Grossa), nº 2.160, Bairro Santo Inácio, 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 82305-100, para o seguinte endereço: Avenida Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, 520, Sala 01, Cidade Industrial, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 
81.290-000; 5.2. Retificar o item 5 (ii) das “Deliberações” da ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 22 de maio de 2024, devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (Jucesp) sob o nº 214.296/24-6 em 29 de maio de 2024, de modo a incluir o CNPJ da filial 02, 
passando a respectiva matéria a vigorar com a seguinte redação: (ii) a alteração do endereço da filial 
02 da Companhia, com CNPJ 41.570356/0003-00, atualmente situada na Rodovia Engenheiro 
Ermênio de Oliveira Penteado (SP-075), Marginal Norte, Km 59,8 s/n, Bairro Helvetia, cidade de 
Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP 13337-300, para o seguinte endereço: Rodovia Engenheiro 
Ermênio de Oliveira Penteado (SP-075), Marginal Norte, Km 57, s/n, Bairro Helvetia, cidade de 
Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP 13337-300; 5.3. Retificar o item 5 (iii) das “Deliberações” da 
ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de maio de 2024, devidamente arquivada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo (Jucesp) sob o nº 214.296/24-6 em 29 de maio de 2024, de 
modo a incluir o CNPJ da filial 06, passando a respectiva matéria a vigorar com a seguinte redação: 
(iii) a alteração do endereço da filial 06 da Companhia, com CNPJ 41.570.356/0007-33, atualmente 
situada na Rua Irineu Gomes Viana, nº 138, Bairro Jardim Paulista, cidade de Arinos, Estado de 
Minas Gerais, CEP: 38680-000, para o seguinte endereço: Fazenda Ipoeira, Chácara Calabro, Zona 
Rural, cidade de Arinos, Estado de Minas Gerais, CEP 38680-000; 5.4. Ratificar todas as deliberações 
constantes nas alíneas (iv), (v), (vi) do item 5 da ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
22 de maio de 2024, devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (Jucesp) 
sob o nº 214.296/24-6 em 29 de maio de 2024, e que não foram expressamente alteradas na presente 
Assembleia Geral Extraordinária. 5.5. Retificar parcialmente o item 5 (vii) das “Deliberações” da ata de 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de maio de 2024, devidamente arquivada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (Jucesp) sob o nº 214.296/24-6 em 29 de maio de 2024, alterando 
apenas o conteúdo do Artigo 2º do Estatuto Social, a fim de incluir o CNPJ de cada filial da Companhia; 
passando a respectiva matéria a vigorar com a seguinte redação: (vii) a modificação dos Artigos 2º, 
3º, 5º e 15 do estatuto social da Companhia a fim de refletir o deliberado nos itens (i) a (vi) acima, 
conforme redação consolidada constante do Anexo II, que passam a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Rua Pedro Gonçalves, n° 1400, sala 51, 
Centro, cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP: 13330-210; e tem ainda as seguintes filiais: 
filial 01, com CNPJ 41.570.356/0002-29, localizada na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, 
520, Sala 01, Cidade Industrial, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.290-000; filial 02, com 
CNPJ 41.570.356/0003-00, localizada na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado (SP-
075), Marginal Norte, Km 57, s/n, Bairro Helvetia, cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP: 
13337-300; filial 03, com CNPJ 41.570.356/0004-90, localizada na Rodovia BR 324, nº 220, sala 02, 
Bairro Porto Seco Piraja, cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP: 41233-030; filial 04, com CNPJ 
41.570.356/0005-71, localizada na Rodovia BR 424, KM 94, Loteamento Parque Alvorada Ampliação 
Lote VII e VIII nº 3.000, Sala 1, Bairro Boa Vista, cidade de Garanhuns, Estado de Pernambuco, CEP: 
55293-000; filial 05, com CNPJ 41.570.356/0006-52, localizada na Avenida Doutor Rui Mariz, nº 1440 
C, Bairro Alto da Boa Vista, na cidade de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, CEP: 59300-000; 
filial 06, com CNPJ 41.570.356/0007-33, localizada na Fazenda Ipoeira, Chácara Calabro, Zona 
Rural, cidade de Arinos, Estado de Minas Gerais, CEP 38680-000; filial 07, com CNPJ 
41.570.356/0008-14, localizada na Rua Itajubaquara, nº 36, Centro, cidade de Gentio do Ouro, 
Estado da Bahia, CEP: 47450-000; e filial 08, com CNPJ 41.570.356/0009-03, localizada na Avenida 
da Recuperação, BR-101 Norte, Bairro Guabiraba, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP: 
52490-570. Parágrafo único. Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá 
criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior.” *** “Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: a) 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 
b) 33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente. c) 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista. d) 64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings. e) 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários. f) 77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor. g) 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. h) 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária. i) 33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores 
agrícolas. j) 33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 
pavimentação e construção, exceto tratores. k) 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.” *** “Artigo 5º - O 
capital social da Companhia é de R$ 239.169.006,27 (duzentos e trinta e nove milhões, cento e 
sessenta e nove mil e seis reais e vinte e sete centavos), dividido em 31.601.079 (trinta e um milhões, 
seiscentas e uma mil e setenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária terá direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. Parágrafo Segundo: O capital social poderá ser aumentado, na forma do art. 168 da Lei nº 
6.404/1976, em até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). Até o limite do capital autorizado, 
poderão ser emitidas ações por deliberação do Conselho de Administração, independentemente de 
reforma estatutária, em decorrência do exercício de bônus de subscrição emitidos pela Companhia. 
Competirá ao Conselho de Administração fixar o preço e o número de ações a serem subscritas, bem 
como o prazo e condições de subscrição e integralização, exceção feita à integralização em bens, que 
dependerá da aprovação da Assembleia Geral, na forma da Lei. Parágrafo Terceiro: É vedada à 
Companhia a emissão de partes beneficiárias. Parágrafo Quarto: Caso venha a realizar oferta 
pública de ações, a Companhia deverá listar-se em um segmento especial de listagem da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão (ou segmento equivalente de outra bolsa de valores) de modo a assegurar que, 
ao menos, as práticas de governança especiais estabelecidas no artigo 8º da Instrução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme aditada, serão cumpridas. *** 
“Artigo 15 - A Companhia será representada: (a) especificamente nos atos, contratos, negócios e 
operações que envolvam montante global igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
(para atos, contratos, negócios e operações individuais ou, cumulativamente, para atos, contratos, 
negócios e operações da mesma espécie, com as mesmas contrapartes, estipulados durante um 
mesmo período de 12 (doze) meses) ou que envolvam instituições financeiras, necessariamente pelo 
“Diretor Presidente” atuando em conjunto com qualquer outro Diretor; ou (b) nos atos, contratos, 
negócios e operações que envolvam montante global igual ou inferior a R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais) (para atos, contratos, negócios e operações individuais ou, cumulativamente, para 
atos, contratos, negócios e operações da mesma espécie, com as mesmas contrapartes, estipulados 
durante um mesmo período de 12 (doze) meses), (b.1) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) 
Diretores da Companhia ou (b.2) por qualquer Diretor da Companhia em conjunto com procurador 
devidamente investido de poderes específicos e suficientes; (c) especificamente nos atos, contratos, 
negócios e operações que envolvam montante global inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
(para atos, contratos, negócios e operações individuais ou, cumulativamente, para atos, contratos, 
negócios e operações da mesma espécie, com as mesmas contrapartes, estipulados durante um 
mesmo período de 12 (doze) meses), isoladamente, por (c.1) qualquer Diretor ou (c.2) procurador 
devidamente investido de poderes específicos e suficiente; ou (d) para fins ad judicia (defesa da 
Companhia em processos administrativos, judiciais ou arbitrais), por um procurador agindo 
isoladamente (e, nesta hipótese específica, será admitida a outorga de procuração por prazo 
indeterminado, nos termos do parágrafo primeiro abaixo). Parágrafo Primeiro: Procurações 
outorgadas pela Companhia somente serão concedidas mediante a assinatura conjunta do “Diretor 
Presidente” e qualquer outro Diretor da Companhia, com poderes específicos e por prazo determinado, 
sendo vedado o substabelecimento, exceto para as procurações para fins ad judicia, que podem ser 
concedidos por prazo indeterminado e nesse caso, os substabelecimentos poderão ser expressamente 
autorizados. Parágrafo Segundo: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a Companhia os 
atos praticados pelos administradores com violação das regras deste Estatuto Social.” 5.6. Ratificar 
todas as demais deliberações constantes nas alíneas (iv), (v), (vi) do item 5, não expressamente 
alteradas nesta Assembleia Geral Extraordinária. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Não 
mais havendo matéria a tratar, suspendeu- se a assembleia geral para lavratura desta ata, a qual, 
após lida e aprovada, foi assinadapor todos os acionistas da Companhia. No mais, certifica-se que a 
presente ata é cópia fiel lavrada em livro próprio. Indaiatuba, 12 de setembro de 2024. Mesa: João 
Paulo Bezerra Melo Presidente Jathiacy Sansonio Tavares Secretário Acionistas: VSG RENTAL 
PARTICIPAÇÕES LTDA.; VSG II FIP - MULTIESTRATÉGIA FELIPE SAMPAIO PENA; RANGEL 
ANDRÉ CHAVANS; MARCEL LOURENÇO DE LUNA; JOSÉ MARCOS FERREIRA DE MELO 
JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO; JATHIACY SANSONIO TAVARES.

INTIMAÇÃO em uma
PETIÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

CONFORME A G. L. C. 119, § 39M

Processo No.
BA24A0161SJ

Comunidade de Massachusetts
Juízo de Primeira Instância

Vara de Família e Sucessões
Keli Daiane Marques da Silva, Peticionário
Em nome de ANA LAURA MARQUES DOS SANTOS
Elson Clementino dos Santos, Réu “Genitor Um”
Se Aplicável:
Raphaela Naiury Marques Dias, Réu “Genitor Dois”

Vara de Família e Sucessões 

de Barnstable
(selo)

Ao Réu acima mencionado:
você deverá comparecer à Corte, em uma data a ser determinada, se necessário, para uma 
audiência sobre esta Reclamação por Dependência, de acordo com a G. L.c. 119, § 39M.
Informação acerca da audiência:
Isso NAO é uma data de audiência, mas um prazo para que você apresente sua resposta, 
se for o caso, até
Data: 21/11/2024
Hora: 10:00 AM
Local: A Corte pode emitir decisões administrativamente, se nenhuma resposta for apre-
sentada.
A RECLAMAÇÃO ESTÁ REGISTRADA NO TRIBUNAL
Pelo presente você está intimado e noti昀椀cado por:
Ludovino P Gardini, Esq.
endereço:
Perez Gardini LLC
296 Newton St
Suite 250
Waltham, MA 02453
Sua resposta, se houver, a esta petição inicial a qual você está sendo intimado, deverá ser feita 
dentro de 7 dias após o recebimento da intimação. Você deverá apresentar a sua resposta a peti-
ção inicial no escritório de Registros desta Corte de Família e Sucessões de Barnstable, antes 
da citação do peticionário ou do advogado do peticionário, se o mesmo for representado por um 
advogado, ou dentro de um período de tempo depois disso.

TESTEMUNHA, Hon. Susan Sard Tierney, Primeiro Juiz desta Corte.
Data: 22 de Outubro de 2024

(assinatura)
Of昀椀cial da Corte

AVISO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA.  PROC 131/2024 – 
PREGÃO PRESENCIAL 01/2024 NOVA DATA Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E MELHORIAS NO PARQUE ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
conforme Termo de Referência e anexos do edital. ENTREGA DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até 26/11/2023, às 09:15; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/11/2023, 
às 09:30; CÓPIA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: no site www.itatinga.sp.gov.br ou na sede 
da Prefeitura Municipal de Itatinga, Rua Nove de Julho, 304, Centro – SALA DE LICITAÇÕES. 
Telefone (14) 3848-9800 ramal 218. JOÃO BOSCO BORGES - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 067/24

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO E MONTAGEM DE TENDAS 
E ESTRUTURAS PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NOS ANOS DE 2024 
E 2025, NA CIDADE DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA. Edital disponível em http://
www.saojoao.sp.gov.br. Sessão pública: realização no site www.bllcompras.org.br. 
DATA: 26/11/2024 às 09h00min.
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